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seu poder ee acharem , dos dilol livl"Oll, n~8la Cid ede na Secretaria dee
te Tribunal, e nas mais ("rras a08 Ministros qu ~ para ill'o furem por el·
Je d('pulad08 ; 01 queee deverão , fi nde equelle termo , remeuer 01 ditos
u f'Olplart'8 em ' fO g ur' a rrecadação á meama Secre tene , rars nella serem
surrrilllidos e scpultedoe no mais profundo eeqceci mentc : tudo debaixo
das p.. n lls este bel..eidea contre 0 8 que retém , imprimem, espa lhão, I)

divulgá" Iivros eem licença , f! pecbihidos pf'las Minhas Reaea Orden••
EIHt'i nono Senhor o maudou pelo StU 'Tribunal da Real Meza Cenforia.
Dado 1lt'81a Cidade de Lieboa , a 08 10 do mez de Novembro do anDo do
Nascimento de 110880 St'n hor J elus C heiato de 1168. E eu J osé Bemar
du da Gama e AIaide , Sl:'cratsrio do mesmo Tribunal , o fiz escrner,
e acbecrevi. <= Arcebispo Hegcdor P. = Luis Afllofiio Lemos o fez.

Impresso QVWMJ•

.---. .
St'ndo-Me presentes IS dúvidas, qUf! se t ..m movido sobre lIII gradua
çÕE'S dos Officiat's da !\linha Arrn ad:t. n..al , sem qUE' tenbâo bastado pa_
ra ali Iezerem ceseer as uilfe reDlt's Hescluç ões , q ue baixaeâo sobre t'lla
mat éria n08 ca tNl cccor eentee , para que de huma ''''l cessem ai dil as
qlle~lÕt>s : Seu Servi-lo declarar que aos C uroot'is do .l\'J ar competem as
1lIt'snJ8 S hon ras. e- g raduaçllo de Bri gadeiros de- Infanl aria; a09 ('apitA...
dI" r\Ia r , e Guerra . as de Coroneis ; aoa Cll pilàt'll Teneutee t as de Te
nentee Curunt:Ís ; aos Tt'nf'n te s do Mar, 8 S de Cap ilãt'a ; f' aOlJ G uardas
das Marinhas, as de Alft"res, O Ooe sel ho de G up rra o tenh a aSSIm "fi
tendidc , e faça execu tar. P al ácio de Nossa Sp"h(,r:" da Ajuda J I de No
yt!lllbro de 1768. => Com a Hubnca de Sua M agt!stade.

ImpTusa avulro.

•--~'~'"-"-_o

Eu ELREI Faço saber 108 que este Alvará virem. que Eu H ei por
bem determinar , " 01 commum beneficio d.,s :l\1cus fit'is Vanallos I que
Jogo sPj a l'Jt'gida hurn a Offieina T ypografica, a qual possa fazer -se util ,
e respt'íla vel ptola pPrfeiçào doe Cllrac lért's, e pt>l lI abundancia I e eeseio
de SII1I8 imprE'ssõf's : E para que esLa se possa rnger de eorte , .q ue res
ponda aos acertados fios , a que se d estina : Sou Serv ido dar as provi
dencias »betxc d..c larad as .

I D..ver:\ a mE'8l»8 O ffic ioa intitular-se- ""'" lmpressá() R i qia ; ~ a qua l,
em quanto Eu lhe nlio d er Cai a p eop-ie I ee esta belecerá -na que lhe fôr
proporcionada. _

~ Compor-ee-he o governo da di la Fahrica d.. hum Director Geral por
Mlln nomeado . com o ordenado de eeiecentca mil réi,: De hum Depu
lado, que u'rlÍo dos qU6 ae acha re m em ac t ual e xereíelc na J unla do COln
mereic , ou em qua lq upr daa Companhi as dOI Est ndos dn G rão Pará , ou
Pernambuco , ou qu e já o t iverem sit.lo, e nomeado P'"lr Mim para servir
ao menos pele tempo de hum anno , e com li ordenado de trezent~ mil

judite.nozes
Highlight
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réis : De hum Administ rador da Orneina , que sempre deverá ' tor preci
semen te hum l\l ..s tre l urpresscr dos de IUdJ\or oota deet s Côe te , COIU ,Q

oru enadc ,llOquiulu-n toa lui l róis,
a '!'., ca ra aos subrcol llos todo o governo di Jmprt> u i(Q , e toda. 88 mnis

di>l po.s Ições . que res pec ti vamenh: Ih!' per ren Ct' f t' 10 ; [lara o q UI:! (Ir ão ('''.'0 

Ierenc ra C IIl huma d as tar des I I~ cada eemana , E! p.•n. ..Ua se determin a
tá di a cer tu; e q uaud.... eucceda /I P,t dia tillntu lIe gu ar da , "ooia llt'gu in _
te ; c . 111 se tril l ;, r.í , e dará contn J .. tudc o qUt! t i, ,,, , Il c'Hltf"ci du d~.

d e a C...n f" ' t"lIcllI autece-I.. n te I e H' dae âo todas as d i ~ r..,. itfut' s para .1.

dlh~C l('; U. g" Yt'rno , .. hum acer to da I '" prt'll sito , t" 88 eaecute ra I) que
se vencer l,..la p]un lid,l(lt' de J UUI votes conlra hu m.

• Nu. C,l'O~ p'uré lD d" maior grav ulade I " U de d.scorda nuia 101201 de
lodos ,," Ircs vul,,' , IK)J erá q ualq ue r dos mesn1U6 ped Ir 81' coneuh.. l .. r lll~

duzindo-se a escruuc se ll(lpres t'nI8 r:i 111 Ju ul ll. do Cumm ..rc io l~.r a que
h aja de luhl r fi :\l ill ha H..al P rcs,mç n,

:) As di"poli "ot'oI mt..ri naa , ljur' 11:10 pode re m solTre r 111 demor u d.
('onferencia , se rú o ordenada. p..lo Ou ..e tor GI' rft l, e exeeu tallu sem perp
da de tem IIU. COIU tanto que oI t'Jc11J l' ar t i,ip;.tla8 tl cpoi. n.. pruxllna u '8 uiu
te COll ft'f"ll cia.

G H ave n; hum Cufre de rree Chevee , onde st' recclhsc todos 01 di
nhei roa , q Ul" por qu alquer t Il ul» pt'rl ..oçã<l li. Impre8d ,, ; de q ue u', á Tbe
ec ureiro e OellU la,lu . que !!"uardalá huma Cha ve , u ' ) irf'c lor (it"ral ou..
tra , e o .~ , l. lI i o i 8 t r a . l"r a t l'rcf'i ra : O s refe r idos Direc tce , T hesoueeieo ,
e Adm io l.s ln, l"r a~. I ~ I Jr:1o precisamen te em huma das man hãs de ceda
Semana , par'l O' jUr' Ililfór lua 80bred ila 8edel t'nllllll rá d ia cer to ; e q ue n
do suceeda svr dia Saru.. de- gua rua, Ilu d ia seguin te , com o ( '"fre ab~r"

to para recclh..rclII l "d ,, ~ os djnh..hoe , que tiverem en lradn ut'Sde o di.
de Cofre an t..c..don te , t" llagar.. rn todas a . d"HPI'Zllll l fl UI" pIOr dl'5pac llUÍI
da Conferen cia forvm ma n d" d ~8 fa ;t;..r , la ' lo:; allJu se ass im I rfOct' il a , Cu
rnu a dl"spl'za em hum Livro deeaim , que Ilil Velá para e\lllfl fim , ne Jó e
fll.1 preri eada nu l\1eu Rt'a l Era riu ; em tenuos , que naque ll.. mU tilo di a,
e . 0.1. '1ue- lla m..ama hora fique lanç ad a u.da a dt'sf*za, e receita l q ue ali

tim for feit a . sendo es ta a~ ll igrlllll a pt'lu 'I'heaoureiro,
7 lJ " vl'rá h u m ESI:r ipt urario , UU Guarda liv ros com a ordena do de

duzen tos p qu ar..n ta mil réis , oqllll l dpverá escrlp furae (ullas 88 ('unlall ,
c mais Pap.. is d a lmpeessâc 1"'1'10 m.. thudc i\1l' rcanl1l , I! pfl la. Inlllr llcç.l e"
q lle.se lhe ,latão na JU I,I ,l. ,lo {'om,n .. rci ,, ; o 'lu. 1 fl:s c rll'lo ra rio t"rá pre
c i ~ arl1pnt e feito o. t'slll ll')8 da. Au la do COtnll1 crcio com hua rt' putaçi\o.

8 lb vt'rá hum ....l!uodo An (l1 in i,trl\dor , i) Uf' lam bt'lO Il t'j " Medre 1m.
prp8Sor , e COlO a. I"tl<" illaa qua lid adcs Ilar. h.. 1t1 suppri r a fil h a do fn'"
m";ro n"8 seU8 ifllp"dimen tol ; e Yf' ncp rn de ordellado duzentos eci nc<'e n
t a Ill il reü : E ha ~erá lodo! ot IO ll ill O rli CillCll , e T nblllhanor"g, qut" fo
rt'U1 precisos para o e "pe(li"n te do trabalho , ~ t'llceO(to OlilleUS compet e...
1e ll j ornae! nos di u de trabal ho.

9 1\1II n,lo, q ue ao gover no da di ta Im pl'<'u i'io sli'j a u nil!a a Fáhrica
d (>8 C.nar: lérPIl, que a te a~"ra p~l cve a ca r/;('o da J lI llta dn COl.nwrcio :
Hpcl'h"ollo ila me~ rna J unla por hUIl1 l nvr o lad ., t uoo o que Ih.. fô r per"
lf'ucr nlt' : E con t i nuandu a da ,- lhe toda~ ali d i ll pnllif;~Il . e p,o~id l' nf'i u,

que f"rp Jl\ cl> nVl'ni..nl t>8 . para q ue se c" n ti nue lll a fa1. er grslldf's pól rl id ..
de loda a q uali<l ad.. de j..trall , 8.ssim para o abun.lanle 1I 11n da m('MmS
J mp r'~ll ll ilu , como p:lfa as mais ImpresSl; es du Reino , villlO ser proh ibida
a lII t rod ucç.'1o de Iptra de IOra ,

l o Ao mesmo t.empo iiI:! cuid.rá effi ClZmellte na coPliDual.(lo do .D-
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.doo cio! Aprf'ndiZP8 da mpSltl8 Fábrica de Letra , pllra quo nllo faltem
rIU Reiuo os Profllnort:6 deita ulil inllna A n e , con t inuando come até age
l a I:'b lá J i~JlI)b ta.

II Sendo presentementenecesearic , que no Corpo de huma lmpres
$ .'10 Hég ia n:lo fa lte 'lualqu"'f circumetencie , q ue a ról.;a rl iP.f""i tuúsa : E
l endo hum dos orna tos da ImpressA" aa estaurpas , ou pau demonst re 
çôe" uu para outros muilos uulieeimcs fiml ; T t'rá a mesma Impfu siro
bum A lJrldor de Estampas eonhecidnreeme perlto , o qual te rá obrigação
de a brir lotl., as que forem nec useariae para a I mpreseãc , e se Ules pa·
ga fão pelo SP U j usto va lor j e de mais eneiua r é conr inuad am ente os Apren
di ees , que p ar t'ct>r ao ar bitrio da Ccefeeencta , e ve ncerá de aj uda de
c uslo q uatrocen tos mi l réí. 110r es te trabalho; ti por cada Diecipu fo , que
en-i na e , ti apprt'sE"nla r M es tr e- , com a tt E" ~t ôl ção jurada da Coufe-enc ie ,
dl'poilf de precederem os exames neeeasaeica , rl uan'n la mil réis ; e cada
Al 'pn 'nd iz eenccrri cem ré j~ cada dis , q ue se lhe podeeao ecc rcscenta r
até d ueec ros réie á propol ç!io do seu merecim ento , ti const'~ 'ô ndo a a t
teet açâo referlde , se lhe dará dez mil ré is por hum a yt'z sõrneute. O
mesmo Abridor assi'li rá na Casa da JmpreS8àu, trabalhará, e ensi nará
sempre 08 Aprendiz" na referi da Casa ,
• a , I' cloa 111t'SffiOS motivos de veeá haver hum Livrelro , q ue, 81~m de

fazer tra tar da grande L ivrerta , qu e preersaurente f'lI larll se mpre em ser ,
haja d e ccn tinuad ameme faze r as encederna ç õee indispensav..is , c qu al
d ..vf'I á se r dos. mai s peritos no seu Officio, para '1 ue assi m possa vencer
se a impt'rfl'içào daa más _encadt' rnaçõea ; e IH.ulcrá elite ler a i A pren
dieee , que bem parecer á Con ferencia .

13 Sen do est a Imprl'u àu R6g ia, e devendo F.u liE"r,ir-l\1f' d t'l la c ()oo
m o !\l inha qute' he : Ao mesmo Liv reiro fi cará pertf'n cf'ntl o st'rv ir Minha
H eal Hiblioth,'ca, vencendo por turic os respect ivos prf'c;ol! , e j usto va
I.., r de suas ob ma ; e só lid o t ra balho de bem prls inll r 08 Apr t'lldiZli'8 lha
.arbllraní a CUllf..renei a a aj uda de c usto, qUE" lhe part'cer rac ion ável,
, 14 T od as as obras, ' Iue se manda rem im pri mir rwh Dirpc tolÍa G e
ra i dos Ea tu dos ; r ela Univ ersidade de (:oi lllbra; pt'lo I{l"al C,)ll"'gi(l dO!
j\, obrca ; o! por outras qua"'tiq"e r Commuuidadee , ou Pessoas parl il,u lllrcs.
)1aga r110 á 1m prt'SSHO 08 j ustos I e nUldt' radoti prl'ços . q ue forem f('goladoa
e-m Conferenc iu, sem uuençsc a g rnudee io le t l's~f"s; p.... iti q ue o fi m des
te cst ab-lecimen tc he o de an imar as L <> tras , e levan tar .huma lruprea
l lío "lil ao p úblico pelas s uas prcd ueçõoe , e digna da Capilal destes
Heil l< ~ .

15 Ficará t ambem li vre á Ccnfe rencia pode r mandar imprimir de DO
' ''-0 , ou re imprim ir ou lras obra s , qUt;> bem lhe parece r , para poder ven der
-por con ta da lulpresailo ; b..m entendídc , que nis to obrará sem privile-
-gio a lt um ; loa s de modo oedin a -ic , C" 1II 0 o faz qualquer Impressor , uão
.tendo I1IH.' isso Ord em i\1i nha especia l.

I G Hum dos primeiros exercícios da ('<Jof..rencia será a compra de
h uma O/li cina Ty,,()~ rafica das melhores , 'l ute' pod er achar r com II qual,
o com a g ra nde quantidade de l.elra, flue se ae ua. f.,i ta. lia F áb rica .
dat lÍ princ ipio a este eetnbeleeimeuto.

17 A Ccufc rencia podt"rá man dar vir de (óra do Reino por conta , e
r isco da ml'SIIl ,1 Impressâo todas as gralldf'~ par lilla~ de papel , e o mais
qu e lhe ft\r n te'c t'ss,u io pa ra o expediente da Illll lrt'llsào , pag ando ue tu
do os lil'vid"s dirt' i los.

J [I No fi m de cao a s ono se d ará hum bal anço ,l!'t' ra l , pelo q na l se COo>
flh~'ia te'xac lalUen le o eslado da IIIl Jlreu à l.l , seus lucros t ou prej uizOll ,
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eem a ttlaç/[o d09 gene rOI , em q ue r.í ra o l eu cabedal t"xi.tllnle: Cu..
jo balanço, sendo aPlJtPsentaJo á J unta do Commercio , deverá subir
I'0r Consulta á l\lin lJa Real Pres ença .

E este se cumprirá tão inte ira mente eomo nelle I I' contém. Pelo
qu e t Mando ao Reitor , Lee tee , e Claustro da Uni'eeraidade de Coim
bra , Direc tor Gera l dos &ltudQfl. Ju nta do Conunercic dea tea Re ino"
e n u, Domi ninI , Reitor do Real Ccllegio dOI Nobres. e mais l' e,;sOOI t

a quem o eonheei mentc deste pertencer , o eumpr ão , e g uardem, e fa
~:To cumpri r. e g uardar t ão inteiramente , como nelle se contém. Dilo
obstantes q uaesquer Regimentos. Leia , Ordens, ou Edilo. cont rariol J

q ue lodos Hei por deroga dcs para eete eâeitc sõment.. ; ficando ali,'!a eera
pre em seu vigor: E valerá como Carla pau :ul a peja Chancellaria I pOI~

to 'Iue por ella Dilo paste , e o leu effe ito haja de durar mais de hum ,
e mui to~ annoe , sem emb argo dai OrJenaçüell em cont ra ri-> : Regisl an_
<l0 ·S8 em todos os lugaeee , onde se coerurn ãc regis tar Itlmdhao les Ao t~

var;ill : B mandando-se o Original para a T orre do T ombo. Dado no Pa
lacio de NoslIa Se nhora da Ajuda, a i 4 de Deaembeo de 11 68. ( I) """
Com a Auign alura de EI Rei , e a do Ministro.

R egist. na Secretaria de Estado dos Negodos do Rti
rIO do L ivro 2 .0 das Carias , e AiI)flrás. e l'alt1lleB,
a foi. I ZO, e impr , fia O.fJiâllo de M iguel Rodriguu .

•--.-••--.
• • . • • S ou Servido declarar, que não foi da Minha Real intençlo eom
prehendee os bens da, Ordene Militarei na dispolliçito da Minha Lei de
... de Julho do presente 8000 • •• •• 30 de Dezembro de 1768.

PoscA. José de Mello l m tit. J ur, L usit. Liv. 3:' Tit.
II . §. 28.

(I) ViJ. c Decreto de 1 de Dezembro de 1801 , e o de g... d. Dezembro de ISO!.
Bbb


